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ESTADO DO PARANA 

INDICACAO DE SERVICO N.° 016/2026 

Excelentissimos Senhores Vereadores: 

Indico, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do Regimento 

Interno, que seja oficiado ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as seguintes medidas de interesse publico: 

"Realizagdo de Limpeza, Desobstrução de Bueiros e Melhorias na 

Drenagem da Rua São José — Bairro Vila Nova". 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao Poder Executivo, por meio do setor competente, a realizagao 

urgente de limpeza, desobstrugédo dos bueiros e execução de melhorias no sistema 

de drenagem da Rua São José, localizada no Bairro Vila Nova, bem como a 

recuperagao das condigdes da via. 

Conforme verificado in loco e demonstrado nas imagens anexas, a rua 

apresenta escoamento irregular de águas pluviais, com acúmulo de barro, pedras e 

detritos ao longo da via, indicando possivel obstrução dos bueiros ou deficiéncia no 

sistema de captação e drenagem. A situação tem provocado erosão nas margens da 

rua, desgaste do leito carrogavel e formagéo de pontos de alagamento. 

O problema compromete significativamente a trafegabilidade, oferecendo 

riscos a pedestres, ciclistas e motoristas, além de potencializar danos a veiculos e 

aumentar a possibilidade de acidentes. Ressalta-se ainda que o acimulo de água e 

residuos pode contribuir para a proliferagdo de insetos e outros vetores, 

configurando também questéo de saúde publica. 

Dessa forma, torna-se necessaria a intervengéo do Poder Publico para: 

* Realizar a limpeza e desobstrugdo dos bueiros existentes; 

. Avaliar a necessidade de implantação ou adequação de sistema de drenagem 

pluvial; 

* Promover a recuperagéo do leito da via e contengéo dos pontos de erosão; 

A adoção dessas medidas garantira maior seguranga, melhor mobilidade urbana 

e qualidade de vida aos moradores da regiao.
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Seguem em anexo fotos que comprovam a situação atual do local. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 11 de fevereiro de 2026. 
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